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PROJETO DE LEI Nº 011/2017 

 

Denomina Logradouro Público e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI-RN, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1 – Fica denominado de Maria Izaura de Medeiros o posto de saúde 

localizado na comunidade cacimba do meio.  

Art.2 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa, em 03 de Abril 

de 2017. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A Senhora Maria Izaura de Medeiros foi uma pessoa que bastante contribuiu 
para o desenvolvimento daquela comunidade, sendo a mesma proprietária de terras 
naquela localidade, onde desenvolveu diversos trabalhos que ajudaram aos moradores 
daquela região. Nada mais justo que homenageá-la imortalizando seu nome em um 
órgão Público.  
 
 
 

Acari, 03 de abril de 2017. 
                                                        
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS 
Vereador 
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